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O QUE É?

 Empreender: realizar – fazer – por em execução

 É um processo ativado por um empreendedor/indivíduo ou grupos de 

indivíduos

 É a criação ou construção de algo de valor (agrega ou cria valor)

 Requer certas competências e habilidades de um empreendedor para 

transformar ideias em realidade

 Envolve incerteza e aceitação do risco



QUEM FAZ?

EMPREENDEDOR

PRINCIPAL AGENTE DO PROCESSO

UM CATALISADOR PARA 
MUDANÇAS

TEM COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 
PARA EMPREENDER (INTEGRAR, 
VISÃO DE OPORTUNIDADE, 
PLANEJAR, COORDENAR...)



O NEGÓCIO DO SÉCULO XXI – Robert T. Kiyosaki

(autor de Pai Rico, Pai Pobre)

 “Quando eu era criança, meus pais 

me ensinaram a mesma fórmula de 

sucesso que você provavelmente 

aprendeu: vá para a escola, estude 

muito e tire boas notas para que 

possa conseguir um trabalho seguro, 

bem remunerado, com benefícios – e 

seu trabalho vai cuidar de você” [p. 

6]

 “Mas isso é pensamento da Era 

Industrial, e não estamos mais na Era 

Industrial. Seu trabalho NÃO vai cuidar 

de você. O governo NÃO vai tomar 

conta de você. NINGUÉM vai cuidar 

de você. É um novo século, e as 

regras mudaram” [p.6]



O NEGÓCIO DO SÉCULO XXI – Robert T. Kiyosaki

(autor de Pai Rico, Pai Pobre)

 O MITO DO EMPREGO

 “A maioria de nós (...) acaba 

achando que ser empregado é algo 

normal” [p. 12]

 Foi a Era Industrial que fez surgir uma 

demanda crescente por empregados

 Na Era Pós-Industrial isso muda. A 

demanda é por soluções inovadoras.



NOVOS PARADIGMAS



ALGUNS FATORES SOCIAIS GLOBAIS QUE 

FAVORECEM O EMPREENDEDORISMO

 fragmentação da vida humana – projeto de vida VERSUS criação da 

identidade várias vezes na vida

 multiplicamos as interdependências, as inter-relações, as redes

 mudanças nas formas de emprego – trabalho autônomo e terceirização

 mudanças nas formas de remuneração

 tecnologias facilitadoras (menos capital de investimento)

 demandas e aspirações da geração Y – flexibilidade, valores e satisfação 

VERSUS estabilidade e remuneração



Você faz o que você ama?

https://www.youtube.com/watch?v

=dhmZrZSwTPs

https://www.youtube.com/watch?v

=k7VqvfBXJUU









BRASIL – FATORES QUE FAVORECEM

 expansão do mercado interno

 ascensão da classe média

 aumento no poder de consumo

 mudanças na legislação



LEGISLAÇÃO

BRASIL
LEI Nº 12.441, DE 11 DE 
JULHO DE 2011



LEI Nº 12.441, DE 11 DE JULHO DE 2011

 Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para permitir a 
constituição de empresa individual de responsabilidade limitada.

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso VI ao art. 44, acrescenta art. 980-A ao Livro II da Parte 
Especial e altera o parágrafo único do art. 1.033, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), de modo a instituir a empresa individual de responsabilidade 
limitada, nas condições que especifica.
Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 44. ………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………………….
VI – as empresas individuais de responsabilidade limitada.
…………………………………………………………………………………..”
“LIVRO II
…………………………………………………………………………………………….
TÍTULO I-A
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma 
única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não 
será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.
§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão “EIRELI” após a 
firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.



LEGISLAÇÃO

BRASIL
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2014



LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014

 Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis 

nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, 

de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 

de junho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:



LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014

 I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma 

única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de 

cálculo e valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre 

a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a 

serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador 

do FGTS, observado o disposto no § 7o deste artigo; e

 ALÉM DISSO, ESTÁ PREVISTO O INGRESSO DE 142 ATIVIDADES NO REGIME 

DE TRIBUTAÇÃO


